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PORTABTA Ns SA812023

A Presidenta da Câmara Municipal de Saloá, Estadc de Pernambuco, ne exereício de seu cargCI
e usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei, e pelas Resoluções ne 06, e np CI7, de
21" de dezembro de 2CIi.5.

RE§9LV§:

Art. li-ç Exôner;]r, clo cargo em comissãa de G[REN"rí: DE pRCCESso r_EGlsLATlvü, nos
terrn*s clo ,4rt. 37, ll, cF o se rvidor Jl-lEMESÜN ReM§5üN FHRRf;tRA sí-\ru-rüS, portariora do cp[::
07387775443"

Art. 2s A presente Portaria entrará em vigor na data ele sua nublicaçãe oficial.

Registre-se e publiqu*-se.
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